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AUTÓGRAFO Nº 061/2022
PROJETO DE LEI Nº 061/2022

ALTERA A LEI Nº 4.715 DE 2011 E ALTERAÇÕES QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO
DE VALE ALIMENTAÇÃO.

O Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º O artigo 1º da Lei Municipal nº 4.715, de 14 de dezembro de
2011, e suas alterações, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fornecer
mensalmente aos empregados e servidores municipais da Prefeitura Municipal de Garça e suas
Autarquias, excluindo os aposentados e pensionistas, “Vale Alimentação” no valor de R$ 300,00
(trezentos reais).

Parágrafo Único. O valor do “Vale Alimentação” poderá ser
complementado por ato do Poder Executivo no mês de dezembro de cada ano, observada a
disponibilidade orçamentária e financeira.”

Art. 2º O artigo 2º da Lei Municipal nº 4.715, de 14 dezembro de 2011,
e suas alterações, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º O “Vale Alimentação” será concedido em pecúnia, juntamente
com o pagamento mensal, hipótese em que o valor não integrará a remuneração dos servidores, não
se incorporando para nenhum efeito.”

Art. 3º Fica revogado o artigo 3º da Lei Municipal nº 4.715, de 14 de
dezembro de 2011, e suas alterações.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 1º de setembro de 2022.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.
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